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“CONVITE Nº 37/2005”

REFORMA PLENÁRIO DO CRC-SP

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, doravante denominado CONSELHO, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h30min do dia 21 de outubro do ano de 2005, na Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo, São Paulo - Capital, fará realizar o ato de encerramento do CONVITE Nº 37/2005, para contratação de empresa para reforma do plenário do CRC-SP de acordo com o projeto executivo, conforme condições a seguir estabelecidas.

A presente licitação é regida pela Lei 8.666, de 21/06/1993.

1. OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para reforma do plenário do CRC-SP, de acordo com informações constantes do “ANEXO I PROJETO EXECUTIVO”.

1.1 FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

1.1.1 ANEXO I = "PROJETO EXECUTIVO” 

1.1.2 ANEXO II = “CARTA PROPOSTA”

1.1.3 ANEXO III = "MINUTA DO CONTRATO".

1.1.4 ANEXO IV = “DECLARAÇÃO”

OBSERVAÇÃO: O Anexo I – Projeto Executivo, será fornecido em mídia, e obrigatoriamente deverá ser retirado na sede do CRC-SP, à Rua Rosa e Silva nº 60 – 6º andar, no Departamento de Compras Licitações e Suporte.

2. DEFINIÇÕES

Para fins desta licitação consideram-se:

CONSELHO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO;

COMISSÃO JULGADORA: Comissão constituída por integrantes do Conselho, para receber os envelopes de nº 1 e 2, analisar e julgar os documentos/propostas apresentados, e tomar todas as providências necessárias até a homologação da adjudicação (COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES – CPCL);

PROPONENTE: A empresa que apresentar proposta;

CONTRATADA: A empresa contratada para executar o fornecimento/serviços objeto da presente licitação.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderá participar desta licitação, qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas no presente Edital, e especialmente os requisitos do “ANEXO I PROJETO EXECUTIVO” e demais itens.

3.2 Não será  permitida a participação de empresas sob a forma de "Consórcio".

3.3 As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão, obrigatoriamente, vistoriar o local da obra a fim de dirimir eventuais dúvidas. A vistoria deverá ser realizada em dias úteis no horário das 10h às 11h até dois dias antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. Por ocasião da vistoria será emitido “Atestado de Vistoria” qual deverá ser apresentado junto com a documentação de habilitação.

4. PRAZOS

4.1 O prazo máximo para a execução dos serviços será até o dia 20 de dezembro de 2005.

5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 Deverão ser entregues 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados, constando em sua parte externa:

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONVITE Nº 37/2005

ENVELOPE Nº XX - (Documentação de Habilitação; Proposta de Preços), conforme o caso.

5.2 A PROPONENTE deverá credenciar representante(s), através de credencial, credencial esta que deverá, OBRIGATORIAMENTE, acompanhar EXTERNAMENTE os envelopes.

5.2.1 O texto da credencial deverá, de forma clara e objetiva, habilitar o(s) credenciado(s) não só para participar das sessões de abertura dos ENVELOPES nos 01 e 02, mas também para acompanhar o processamento da licitação em todas as suas fases, inclusive com poderes para, eventualmente, desistir do direito de recursos.

5.3  Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.
5.4 Não serão aceitos pela Comissão envelopes da PROPONENTE que deixar de atender ao item 5.2 e /ou 5.3.

5.4.1 Caso a PROPONENTE entregue os envelopes antecipadamente no CRC-SP, em qualquer que for o local, e na data e horário da abertura for identificado a inexistência de um dos requisitos do item 5.2 e/ou 5.3, os envelopes serão desconsiderados e a empresa não constará como participante da presente licitação, e os envelopes ficarão à disposição dos interessados para serem retirados até a conclusão da licitação e, se não retirados, serão destruídos.
5.4.2 Considerando as hipóteses acima, especialmente quanto ao item 5.2, e único e exclusivamente, estando presente à sessão o representante da empresa, e o mesmo afirmar que é o representante credenciado e que a referida credencial está dentro do envelope, excepcionalmente, a Comissão abrirá o envelope da referida PROPONENTE, mediante assinatura de termo de responsabilidade afirmando ser o representante credenciado, que o documento está dentro do envelope, inclusive sob pena de, no caso de faltar com a verdade, ser automaticamente desclassificado e ainda abrindo mão da interposição de recurso.

5.5 Os envelopes deverão apresentar, também, em sua parte exterior, a razão social e/ou timbre do licitante.

5.6 A COLOCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO OU PROPOSTA DE PREÇOS EM ENVELOPE DIVERGENTE AO ESPECIFICADO EXTERNAMENTE ACARRETARÁ A EXCLUSÃO IMEDIATA DA PROPONENETE, EM QUALQUER FASE DESTA LICITAÇÃO.

5.7 Não serão recebidos envelopes encaminhados por via postal, documentação ou proposta comercial via fac-símile e nem admitida proposta de preços alternativos.

5.8 Nos casos omissos, quanto à validade de algumas Certidões, a COMISSÃO aceitará os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data de recebimento dos envelopes.

6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 Os 02 (dois) envelopes, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS, deverão ser entregues até às 14h30min, do dia 21 de outubro de 2005, na sede do CRC-SP, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 2º andar - Prédio anexo.

6.2 No dia e hora acima fixados, será realizada a sessão de recebimento dos envelopes, na presença dos interessados, ocasião em que será procedida a abertura dos ENVELOPES nº 1, contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

6.2.1 Os ENVELOPES nos 2 –- PROPOSTA DE PREÇO, serão rubricados pelos representantes credenciados presentes, permanecendo sob a guarda da COMISSÃO JULGADORA.

6.3 Os documentos contidos no ENVELOPE nº 1, serão examinados e rubricados pelos representantes das PROPONENTES e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

6.4 Será considerado inabilitada a PROPONENTE que deixar de atender a qualquer das exigências previstas no item 7.

6.5 A sessão será suspensa para análise dos documentos e o resultado será disponibilizado/publicado no site do CRC-SP no seguinte endereço:  www.crcsp.org.br
6.5.1. A comissão também poderá, a seu exclusivo critério, na mesma sessão analisar os documentos de habilitação, e pronunciar o resultado, e estando todos os representantes das proponentes presentes, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistindo de quaisquer interpelações e/ou recursos, abrir os envelopes de nº 2 – Proposta de Preços.

6.6 Não havendo nenhuma dúvida e tendo os representantes das PROPONENTES, especialmente daquelas eventualmente inabilitadas, desistido de quaisquer interpelações e/ou recursos, a critério exclusivo da COMISSÃO JULGADORA, será comunicada a data de abertura dos ENVELOPES nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS, das PROPONENTES habilitadas. Caso contrário, a COMISSÃO JULGADORA após decorrido o prazo para interposição de recursos referente à fase de habilitação ou decididos aqueles eventualmente interpostos, publicará no site do CRC-SP, a data de abertura dos envelopes.

6.7 Reserva-se à COMISSÃO JULGADORA o direito de, a seu exclusivo critério, solicitar esclarecimentos complementares que julgar necessários à perfeita compreensão das condições das PROPOSTAS apresentadas, sem que tal procedimento justifique qualquer alteração nas condições daquelas PROPOSTAS, especialmente quanto aos preços ofertados.

6.8 Das sessões referidas nos itens 6.2 a 6.5 serão lavradas atas circunstanciadas, as quais, lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos representantes credenciados das PROPONENTES, e pelos membros da COMISSÃO JULGADORA.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo especificados, em cópias autenticadas, sendo:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

c.1) Fazenda Federal: c.1.1) tributos e contribuições federais e, c.1.2) dívida ativa da união; 

c.2) Fazenda Estadual e;

c.3) Fazenda Municipal: c.3.1) Tributos Mobiliários e, c.3.2) Tributos Imobiliários.

d) Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, relativos a:

d.1) Seguridade Social (CND – INSS);

d.2) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.3 REGULARIDADE TÉCNICA

a) Atestados, de no mínimo, 03 (três) empresas privadas ou Órgãos Públicos para quem a proponente preste, ou tenha prestado serviços da mesma natureza do objeto, acompanhadas da certidão de Acervo Técnico do CREA.

7.4 REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Apresentação de cópias autenticadas das demonstrações contábeis do último exercício social, compreendendo o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, obrigatoriamente extraídas do livro Diário, já registrado no órgão competente, acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente subscritas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista com registro profissional regular no CRC.
a.1) É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários (encerrados fora do exercício social da empresa)  

a. 2)  A comprovação da situação financeira, das empresas participantes, será aferida por meio dos índices de: (LC)  Liquidez Corrente, (LG) Liquidez Geral e (SG) Solvência Geral, onde:

LC = 


Ativo Circulante





Passivo Circulante

LG = 

Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo


Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo

SG = 



Ativo total


Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo

a. 3) Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:

· Liquidez Corrente  -  índice maior ou igual a  1,00

· Liquidez Geral       -  índice maior ou igual a  1,00

· Solvência Geral     -  índice maior ou igual a  1,00

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

7.5 DEMAIS DOCUMENTOS

a) Atestado de vistoria emitido pelo CRC-SP em nome da Proponente

b) Declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do art. 7 da constituição federal, conforme modelo, ANEXO IV.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No julgamento das propostas, o critério a ser utilizado para classificação, será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme disposto no artigo 45 da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

9. PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 No ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, as PROPONENTES deverão apresentar apenas a "CARTA PROPOSTA" - Anexo II - dirigida ao CONSELHO, indicando o preço global proposto para todo o fornecimento/serviços, indicados no item 1 – OBJETO, identificando claramente a parcela de mão de obra e a parcela de materiais. O preço ofertado deverá  ser fixo e irreajustável, salvo disposição legal.

9.2 Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os impostos, despesas com frete e despesas diretas e/ou indiretas à fiel execução dos serviços.

10. HABILITAÇÃO/ CLASSIFICAÇÃO/ SELEÇÃO

10.1 Serão inabilitadas as PROPONENTES que deixarem de apresentar qualquer dos documentos solicitados no item 7, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

10.2 Serão desclassificadas as PROPOSTAS DE PREÇOS que se apresentarem manifestadamente inexeqüíveis ou inaceitáveis pelas condições deste Edital.

10.3 As PROPONENTES que não atenderem aos requisitos obrigatórios conforme descritos no “ANEXO I ESPECIFICAÇÕES” serão desclassificadas.

10.4 Havendo desclassificação de PROPONENTES, o CONSELHO classificará em ordem crescente de preços, demais PROPONENTES.

10.5 O critério de seleção a ser adotado pelo CONSELHO será  o de "MENOR PREÇO" proposto, dentre as propostas classificadas, desde que sejam atendidos todos os requisitos obrigatórios.

11. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A homologação da adjudicação caberá ao Presidente do CONSELHO, que poderá, ainda, anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba às PROPONENTES direito a qualquer indenização.

11.2 O fornecimento/serviços será  contratado com a PROPONENTE que atenda todas as exigências do edital, cuja proposta for classificada em primeiro lugar, a qual será  notificada para assinar o contrato na conformidade da minuta integrante ao Edital.

11.3 Caso a PROPONENTE VENCEDORA não atenda à notificação a que se refere o item 11.2, o CONSELHO poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outras PROPONENTES, para fazê-lo em igual prazo e preço da 1º classificada, se não preferir proceder a nova licitação.

11.4 Após a homologação do resultado da presente licitação será formalizado contrato administrativo entre o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO e a empresa declarada vencedora do certame.

11.5 O contrato decorrente da presente licitação, do qual farão parte todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, independente de transcrição, ficará subordinado às normas da Lei n° 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: Sinal de 30% a 7 dias da assinatura do contrato, 30% 30 dias da data de assinatura do contrato e 40% 10 dias após a finalização dos serviços e aceite por parte do CRC-SP.

12.2 Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004)
13. SANÇÕES

Em Caso de inadimplemento por parte da proponente de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato (ANEXO III) será aplicada a multa de 3% sobre o faturamento, ficando ainda a critério do CRC a rescisão ou não do contrato, conforme cláusula 7.1 do contrato.

14. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato e de entrega da obra será irrevogável até o dia 20 de dezembro de 2005.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Todas as certidões apresentadas deverão estar dentro da validade na data da abertura do Envelope nº 1 – Documentação de Habilitação, e para as certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

15.2 Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CRC-SP ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CRC-SP, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e o andamento da presente licitação. Endereço: www.crcsp.org.br
15.3 Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhados, por escrito, ao Sr. WILLIAN CANDIDO DOS REIS, à Rua Rosa e Silva nº 60 - 6º andar, nesta Capital, pelo FAX nº 3662 0037 ou através do e-mail: compras@crcsp.org.br, até o dia 18 de outubro de 2005. As respostas serão disponibilizadas/publicadas no site do CRC-SP no seguinte Endereço: www.crcsp.org.br
15.4 Não serão atendidas solicitações verbais e nem as apresentadas após a data prevista no item 15.3.

15.5 Não serão encaminhadas nenhum tipo respostas a esclarecimentos, impugnações e/ou alterações do edital, por escrito, por qualquer que seja a forma. Os esclarecimentos e/ou alterações serão disponibilizadas/publicadas, único e exclusivamente no site do CRC-SP.

15.6 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep;
15.7 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;
15.8 O CONSELHO poderá até a assinatura do contrato, desclassificar PROPONENTES por despacho fundamentado, sem direito daqueles a indenização ou ressarcimento de qualquer natureza e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícia de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da concorrência, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnicas ou administrativas da FORNECEDORA.

São Paulo,04 de outubro de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Chefe Departamento de Compras Licitações e Suporte

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO EXECUTIVO

PROJETO DE ARQUITETURA DO PLENÁRIO DO EDIFÍCIO SEDE DA CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE ARQUITETURA

Resumo geral

	Obra
	Plenário – Ed. Sede

	Assunto
	Projeto de arquitetura

	Área construída
	158 m²

	Local
	São Paulo - SP


1.  OBJETIVO

Esta especificação técnica tem como objetivo definir as condições e diretrizes para obra de reforma do Plenário do Edificio Sede, Conselho Regional de Contabilidade, complementando as informações constantes na parte gráfica do projeto.

Para maior clareza são relacionadas a seguir os principais aspectos relevantes desta obra:

1.1.  PRINCIPAIS TAREFAS

a.  Construção da cabine de som com bom isolamento acustico;

b.  reforma das mesas existentes adaptando as mudanças necessarias exigidas pelo novo layout ;

c.  execução da nova mesa da presidência e pulpito seguindo o mesmo padrão do existente;

d.  troca de forro, incluindo luminárias;

e.  Ar condicionado: reforço do existente conforme o projeto;

f.  Nova sonorização conforme o projeto; 

g.  Nova tela de projeção retratil eletrico embutido no forro.

1.2.  PLANO DE OBRA

A obra deverá ser planejada de forma a permitir a plena manutenção das atividades normais do edificio, mesmo durante a reforma.

1.3.  DIRETRIZES GERAIS DO PROJETO DE ARQUITETURA

As principais diretrizes adotadas ao desenvolvimento do projeto foram:

a. troca completa de forro e luminarias em todo o ambiente;

b. reforma geral homogeneizando os acabamentos e aparências de modo a não deixar perceptível a diferença visual com os demais;

c. adaptação do mobiliario existente com o novo, seguindo o mesmo padrão;

d. deverá haver perfeita integração estética entre os sistemas de ar condicionado, sonorização e iluminação.

2.  NOTAS GERAIS

Os serviços contratados serão oportunamente executados de acordo com os projetos apresentados e as normas e obrigações a seguir explicitados:

a.  Todos os materiais a serem empregados na obra serão de primeira qualidade e deverão atender as condições e especificações do projeto e a este memorial descritivo.

b.  A mão de obra a ser empregada será sempre de primeira qualidade e especializada, quando necessário visando acabamento esmerado na obra;

c.  Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos e materiais que não satisfaçam plenamente as condições contratuais e determinações desta especificação.

d.  Os materiais a empregar deverão atender as condições e especificações prescritas nas normas da ABNT;

e.  A construtora deverá apresentar à fiscalização, amostras de todos os materiais a serem empregados para sua aprovação;

f.  Todas as medidas deverão ser confirmadas no local.

g.  A construtora será responsabilizada pela qualidade dos serviços executados, incluindo resistência e estabilidade de todos os componentes da obra. Desta forma, caberá à construtora a consulta junto aos eventuais fornecedores para receber devidas orientações durante a execução das tarefas especializadas.

h.  As eventuais omissões e as discrepâncias desta especificação em relação às leis, Normas da ABNT, normas das concessionárias de energia, água e telefonia, e as normas usuais, consagradas pelo uso, deverão ser levantadas pela contratada para esclarecimentos  junto à fiscalização da obra.

i.  Quaisquer alterações das especificações presentes só serão admitidas após a apresentação das eventuais alternativas pela contratada, ficando a critério da fiscalização a analise e sua aprovação.

j.  A contratada deverá apresentar sugestões sempre que houver soluções que aprimorem e garantam a obtenção do melhor resultado, em tempo hábil, para analise e adoção das mesmas.

k.  A contratada deverá analisar cuidadosamente todos os projetos executivos, juntamente com a presente especificação e documentos, para a perfeita compreensão e execução da obra, dirimindo duvidas junto à fiscalização da contratante.

l.  Quando for de interesse da fiscalização, poderá ser solicitado teste ou ensaio para verificação do desempenho de material ou serviço, em órgão oficial.

m.  Além das especificações técnicas descritas neste documento, deverão ser respeitadas as especificações técnicas da CRC pertinente a cada serviço e material.

3.  VEDAÇÃO
3.1.  parede DE GESSO ACARTONADO 
Parede divisória tipo PLACO sistema Placostil ou equivalente, com as seguintes características:

a.  Estrutura interna em perfilado "U" de aço galvanizado, espessura chapa 24, galvanizado, formando montantes fixos no teto e no piso a cada 60cm de distância, aproximadamente;

b.  Fechamento em chapa de gesso revestida por cartão duplex de 300g/m² nas duas faces, medindo 11cm de espessura, com bordas rebaixadas, 1,20m de largura e altura variável conforme o andar e/ou posição em relação as vigas existentes de 3.10 a 4,70m, aproximadamente, sendo as juntas preenchidas com fita e massa especial da Placostil.

c.  A parede deverá apresentar isolamento acústico de 50dBA e resistência a fogo de no mínimo 60minutos.

d.  Todas as paredes terão o miolo preenchido com lã de vidro 50 kg/m3.

e.  Nos cantos vivos deverão ser previstas cantoneiras de perfil de alumínio ( L) de 1/2”x 1/2” embutidas na massa.

f.  A parede deverá ir até o fundo da viga e/ou laje de concreto, cujo encontro deverá ser devidamente selado para garantir o isolamento acústico entre as salas adjacentes.

g.  O acabamento das faces das paredes de gesso será em pintura látex acrílico.

Cor, vide especificação anexa
4.  PINTURA  DA PAREDE - Látex Acrílico / PVA

a.  Deverá ser prevista base com no mínimo uma demão com massa corrida para homogeneização da superfície;

b.  Para paredes internas, aplicar no mínimo duas demãos de tinta látex acrílico com cor de catálogo tipo CORALMUR da CORAL ou equivalente, sobre duas demãos  de massa corrida.

c.  Para forros de gesso acartonado internos, no mínimo duas demãos de tinta látex PVA com cor de catálogo tipo CORALMUR da CORAL ou equivalente, sobre duas demãos  de massa corrida.

d.  Nos forros de gesso a tinta deverá ser Látex PVA fosco e nas paredes Látex Acrílico semifosco.

e.  Cor, vide especificação anexa.

5.  ESQUADRIAS

5.1.  porta de MADEIRA parA parede de gesso acartonado

a.  Porta sarrafeada contraplacada com uma folha de abrir com 35mm de espessura com dimensões conforme o projeto;

b.  Batente de madeira maciça  fixado através de parafuso e bucha de expansão de nylon tipo pesado para fixação nas paredes de gesso acartonado e com bucha normal para paredes de alvenaria.

c.  Ferragens: Maçaneta  tipo alavanca com fechadura para cilindro e roseta, tudo de latão, cor cromado acetinado tipo LAFONTE- conjunto 5227 para porta interna. ou equivalente; Três dobradiças de 3”x3” reforçadas de latão por porta e parafusos necessários no mesmo acabamento da fechadura,  tipo LAFONTE   -dobradiça mod. 95 reforçada ou equivalente;

d.  Porta e batente com pintura em esmalte sintético acetinado na cor branco .

5.2.  Caixilhos
a.  A janela fixa da cabine de som deverá ser em perfil de aluminio com baguete, linha 30mm, com vidro temperado transparente e incolor 6mm e ferragens com acabamento anodizado; 

b.  Os vidros deverão ser colados no caixilho de aluminio com silicone, promovendo a estanqueidade do conjunto; 

c.  Serão utilizados perfis extrudados devidamente encaixados para atender a estanqueidade e estabilidade, eliminando ao máximo a utilização de parafusos e utilizando cantos arrematados em45º com alta rigidez e perfeito acabamento;

d.  Caberá ao fornecedor a verificação das medidas na obra e elaboração de desenhos de fabricação.

6.  Forro

6.1.  Forro e sanca de gesso acartonado

a.  Chapa de gesso revestido com cartão duplex com 580mm até 3000x12,5mm tipo PLACO sistema Placostil ou equivalente; 

b.  Acabamento em pintura látex acrílico com duas demãos, no mínimo, sobre uma demão de massa corrida para homogeneização da superfície, cor branco;

c.  As juntas das chapas serão fechadas com fita de papel kraft e gesso para nivelamento;

d.  Sustentação em pendurais de arame galvanizado e peças  para junções zincadas;

e.  Nos encontros do forro com as paredes e caixilhos deverão ser previstas "tabicas" fechadas por chapa de aço dobrado com pintura em esmalte sintético acetinado na cor preta, conforme o projeto;

f.  nos cantos das tabicas e sancas deverão ser previstos cantoneiras de alumínio embutidas na massa.  

6.2.  Forro modular TIPO RADAR CLIMA PLUS 62,5cm x 62,5cmx15mm

a.  Painéis removíveis de fibra mineral  com bordas SQ-retas,  em perfis "T" invertida, tipo DONN DXT com 14mm de largura.

b.  nível de absorção acústica com NRC=0,60.

c.  Sustentação por perfis metálicos T invertida com 14mm visível, fixados à laje por tirantes.

d.  Cor branca.

7.  Luminárias

7.1.  L1 – PARA forro de gesso

a.  Luminária cilíndrica orientável.

b.  Corpo e anel de arremate em aluminio pintado por processo eletrostático branco.

c.  Lâmpada: halospot AR 111, 50W-12V;

d.  Fixação ao forro por meio de molas de aço inox

e.  Tipo PE 119 da Lumini ou equivalente.

7.2.  L2 – PARA FORRO DE GESSO

a.  Luminária cilíndrica, com anel de arremate em aço tratado e pintado por processo eletrostático na cor branca. 

b.  Refletor em alumínio anodizado.

c.  Lâmpada: halógena dicróica 50W-12V;

d.  Controle antiofuscamento pelo refletor.

e.  Reator alpoiado no corpo da luminária ou sobre o forro .

f.  Fixação por meio de cavalete e grapas de aço tratado.

g.  Tipo E 104/V da Lumini.

7.3.  L3 – PARA forro de gesso 

a.  luminária cilíndrica, com anel de arremate em aço tratado e pintado por processo eletrostático na cor branca.

b.  Lâmpada: halógena refletora PAR 20 50W/V

c.  Corpo em alumínio liga naval pintado por processo eletrostático na cor branca.

d.  Refletor em alumínio anodizado

e.  Controle antiofuscamento pelo refletor.

f.  Fixação por meio de cavalete e grapas de aço tratado.

g.  Com visor em vidro translúcido.

h.  Tipo E 105 da Lumini.

7.4.  L4 – PARA SANCA

a.  Lâmpada fluorescente tubular para sanca de gesso 32W.

b.  Reator eletrônico 26W, alto fator de potência, 220V. THD < 10%, modelo Quicktronic de fabricação Osram, Philips ou equivalente. (Obs.: Será utilizado 1 reator para cada 2 lâmpadas)

Soquete bipinos para lâmpadas fluorescente de 32 W (Osram ou equivalente).

8.  Especificação de cores

	
	

	 
	 
	 

	Item
	Descrição
	Cor

	1
	Pintura
	 

	1.1
	Látex acrílico – paredes 
	Branco neve semi-brilho

	1.2
	Látex PVA – forro de gesso
	Branco neve fosca

	1.3
	Esmalte sintético acetinado - Porta de madeira
	Branco acetinado


"A N E X O  II"

"C A R T A   P R O P O S T A"

São Paulo,     de  de 2005.

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

R. Rosa e Silva nº 60

são Paulo - SP

Ref.: CONVITE nº 37/2005, contratação de empresa para reforma do plenário do CRC-SP. 

Prezados Senhores:

Após exame do Edital de CONVITE nº 37/2005, propomos executar o serviços objeto da mesma, sob nossa integral responsabilidade.

Estamos cientes de que a participação nesta licitação implica a aceitação incondicional e integral da legislação em vigor e das condições fixadas no Edital de licitação.

Se nossa proposta for aceita, comprometemo-nos a comparecer dentro de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva convocação, para firmar o correspondente instrumento contratual.

O preço global proposta para o fornecimento dos materiais e execução dos serviços é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), sendo R$ xxxx (xxxxxx) referente a parcela de mão de obra e R$ xxxx (xxxxx) referente a parcela de materiais.

Declaramos, finalmente, que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura.

Sendo o que temos para o momento, e, permanecendo ao inteiro dispor de V.Sas., para eventuais esclarecimentos, subscrevemo-nos

Atenciosamente.

ANEXO IV

MODELO

(DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

Ref.: CONVITE nº 37/2005, contratação de empresa para reforma do plenário do CRC-SP. 

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega  (XX QUANTIDADE)  menor (es),  a  partir  de  quatorze  anos,  na  condição  de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO III

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na rua Rosa e Silva, 60, Higienópolis, CEP 01230-909, São Paulo SP, representado por seu presidente, o contador Luiz Carlos Vaini, de agora em diante designado "CONSELHO" e xxxxxxxxxxxxx., CNPJ/MF nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxxx, CEP xxxxxx, São Paulo SP, representada pelo seu Sócio Diretor, xxxxxxxxxxxxxxx, documento de identidade n° xxxxxxxxxx e CPF/MF n° xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nos preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e nos parâmetros contidos no Processo Compras nº 198/2005, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O objeto do presente contrato tem por teor, a execução de obras de engenharia e construção na sala do plenário no edifício sede do CONSELHO, conforme especificações contidas nos autos do supracitado processo administrativo.

§ 1°.
A prestação dos serviços implica, necessariamente, o fornecimento por parte da CONTRATADA de todo o material de apoio necessário para o cumprimento do objeto do contrato.

§ 2°.
A especificação dos serviços constitui o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a prestadora dos serviços do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente contrato, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará preponderantemente em dias úteis, horário comercial, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de fins de semana, a critério do CONSELHO, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Dos prazos de execução

O presente contrato terá a duração até o dia 20 de dezembro de 2004, sendo que a execução de cada etapa de trabalhos se dará segundo cronograma de datas oportunamente desenvolvido pelas partes, não se admitindo a dilação dos prazos ali previstos, salvo no caso de apresentação de justificativa que demonstre, circunstanciadamente, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

§ 1º.
O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados, por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias da data convencionada para entrega de cada serviço, implica multa moratória prevista no § 2º desta cláusula, sem prejuízo da possibilidade de o CONSELHO proceder à sua rescisão unilateral de que decorrerá também a aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira deste contrato.

§ 2º.
Pelo descumprimento dos prazos específicos para cada trabalho, detalhados no cronograma de execução, arcará a CONTRATADA com a multa moratória diária de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor total deste instrumento, que será devida independentemente da aplicação de outras penalidades aqui previstas.

§ 3º.
Caso se verifique justificada necessidade e o CONSELHO entenda conveniente, oportuna e vantajosa a prorrogação do presente contrato, deverá manifestar essa intenção expressamente à CONTRATADA.

Cláusula IV - Dos valores

§ 1º.
O custo total para execução dos serviços será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), sendo:

R$ xxxxx (xxxxxx), materiais;

R$ xxxxx (xxxxxxx), mão de obra.

§ 2º.
O valor do contrato inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação do serviço.

§ 3º.
Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que autorize a correção.
Cláusula V - Do pagamento

§ 1º O pagamento se dará da seguinte maneira: 30% (trinta por cento) de sinal após 07 (sete) dias da assinatura do contrato, 30% (trinta por cento) após 30 (trinta) dias da assinatura do contrato e 40% (quarenta por cento) após 10 (dez) dias da finalização da obra e aceite por parte do CRC SP, observando o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

§ 2º.
Para tanto, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONSELHO, no máximo, juntamente com cópias autenticadas dos comprovantes dos recolhimentos devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pertinentes ao mês anterior.

§ 3º.
Caso a CONTRATADA deixe de apresentar os comprovantes mencionados no parágrafo anterior, o pagamento ficará retido até a apresentação destes comprovantes e não caracterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte do CONSELHO.
Cláusula VI - Da fiscalização

A prestação de serviço será fiscalizada e recebida pelo Departamento de Manutenção do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis, em especial aquelas relativas à emissão da Nota Fiscal, devidamente adequada à legislação vigente, bem como a observância das demais especificações contratadas, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VII - Da garantia

§1º.
Para o fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, no ato da assinatura deste instrumento, a CONTRATADA presta garantia contratual, na modalidade XXXXXXXX, por ela escolhida, de acordo com os preceitos contidos no artigo 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ xxxxx (xxxxxxxx), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global contido na cláusula quarta.

§2º.
A garantia será levantada, mediante requerimento da CONTRATADA, somente após o termino do contrato.

§3º.
Em caso de atualização do valor global, a CONTRATADA deverá atualizar o valor da garantia, a fim de que seja mantida a proporcionalidade mencionada no parágrafo primeiro desta cláusula.

Cláusula VIII - Das obrigações do CONSELHO.
Constituem obrigações do CONSELHO:

Fornecer em tempo hábil todas as condições necessárias para a execução dos serviços pactuados;

Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas na cláusula quarta deste contrato.

Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Vistoriar a execução dos serviços, verificando se há alguma ressalva a ser feita.

Cláusula IX - Das obrigações da CONTRATADA.
Constituem obrigações da CONTRATADA:

Alocar e manter pessoal técnico em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis;

Resguardar a CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

Atender as especificações contidas no Processo n° 247/2004;

Atender as normas de segurança cabíveis;

Permitir ao CONSELHO fiscalizar a execução dos serviços em todas as suas etapas, fornecendo esclarecimentos e informações solicitadas.

Cláusula X - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada com a multa de 3% (três por cento), sobre o valor do contrato, acrescida de juros de 1% (um por cento), ao mês até data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima segunda.

Cláusula XI - Da prorrogação

O presente instrumento poderá ser prorrogado, fundamentado nos preceitos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8666/93.

Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula terceira deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8666/93.

Cláusula XIII - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONSELHO, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III da já mencionada Lei nº 8.666/93. 

Cláusula XIV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XV - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, 09 de novembro de 2004.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

Luiz Carlos Vaini

Presidente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

XXXXXXXX

Sócio Diretor

Testemunhas:

________________________           


_______________________
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